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21 DE SETEMBRO É DIA DE LUTA DA PESSOA COM
DEFICIÊNCIA! 

Instituído  pela  Lei  nº  11.133/2005,  o  Dia  Nacional  de  Luta  da
Pessoa com Deficiência é celebrado anualmente em 21 de setembro.
No país, segundo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE),
em 2010 havia  mais  de  45 milhões de pessoas com algum tipo  de
deficiência.

Nesta data, a FENASPS, que historicamente esteve e está na luta
conjunta com os movimentos sociais e direitos das pessoas, ressalta a
alta  importância  de debater  sempre questões globais  que afetam as
pessoas  com  deficiência,  como  a  falta  de  acessibilidade,  barreiras
atitudinais, dentre inúmeros obstáculos enfrentados. 

Em sua base, é fundamental a discussão da pauta específica para
a vida dos servidores e servidoras com deficiência, visto as inúmeras
barreiras enfrentadas.  Estes(as)  merecem respeito profissional  no
exercício das suas atribuições!

É fundamental  que  os(as)  trabalhadores(as)  com deficiência  se
organizem para garantir acessibilidade em seus locais de trabalho, bem
como igualdade de condições de trabalho e vida. 

Somando-se nesta luta, a Fenasps não se furtará em lutar para
que os ambientes e processos de trabalho sejam acessíveis a fim de
contribuir com a saúde e qualidade de vida no trabalho de todos(as)
servidores(as), sem exceções.

NADA SOBRE NÓS, SEM NÓS!

Brasília, 21 de setembro de 2020

Diretoria Colegiada da FENASPS

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11133.htm

